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                                                                Cabo Frio, 2 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 99/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Vanderson Bento que “Institui a Assistência Técnica Pública e 

Gratuita para Projeto e Construção de Habitação De Interesse Social (ATHIS) para 

famílias de baixa renda e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente 

o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 99/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Vanderson 

Bento que “Institui a Assistência Técnica 

Pública e Gratuita para Projeto e 

Construção de Habitação De Interesse 

Social (ATHIS) para famílias de baixa 

renda e dá outras providências”. 

 

Embora louvável referida propositura, não há dúvidas de que a matéria veiculada em 

tal projeto está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, em relação às quais não é dado ao Poder Legislativo local imiscuir-se, 

situação que implica flagrante violação à separação e harmonia entre os Poderes (art. 2º, 

Constituição Federal; art. 7º, Constituição Estadual; art. 1º, Lei Orgânica do Município). 

 

A Lei Orgânica do Município trata como matérias exclusivas do chefe do Poder 

Executivo as constantes do art. 41, in verbis: 

 

“Art. 41. São de iniciativa exclusiva do Prefeito os 

Projetos de Lei que: 

 

.................................. 

 

IV - criação, escrituração e atribuições das secretarias, 

departamentos ou diretorias 

equivalentes e demais órgãos da Administração Pública;” 

 

No caso sob exame, o projeto de lei, de iniciativa do Legislativo, ao instituir o 

serviço de assistência técnica pública e gratuita para elaboração do projeto e a construção, 

reforma, ampliação de unidades habitacionais e também, a urbanização e a regularização 

fundiária plena de assentamento popular precário, acabou por criar, inevitavelmente, 

atribuições ao Executivo. 

 

Sucede, nada obstante, que não compete ao Poder Legislativo formular políticas 

públicas habitacionais, tampouco criar atribuições a serem desempenhadas por órgãos do 

Poder Executivo, pois, do contrário, resta sobejamente caracterizada ofensa à separação e 

independência entre os Poderes, por mais nobre que seja tal proposta. 

 

É dizer, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Executivo, engloba as 

atividades de planejamento, organização e direção dos serviços públicos, o que abrange, 

efetivamente, a concepção de serviços como a da espécie em análise. 

 

Conforme reiteradamente salientado nas mensagens de veto encaminhadas pelo 

Poder Executivo, a gestão municipal incumbe ao Prefeito, que é quem define as prioridades 

da sua gestão, as políticas públicas a serem implementadas e os serviços públicos que serão 

prestados. Nessa seara, a Câmara não tem como impor suas preferências, podendo, quando 

muito, formular indicações, mas não impor à autoridade o cumprimento de lei que, longe de 

fixar uma regra geral e abstrata, constitui verdadeira ordem ou comando. 
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A esse respeito, é pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao Poder 

Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. 

Por outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de fiscalizar e editar 

leis revestidas de generalidade e abstração. 

 

Observa-se que, de fato, o Poder Legislativo não se limitou à criação do serviço, ao 

contrário, impôs obrigações ao Poder Executivo, estabelecendo que o direito à assistência 

técnica deverá abranger todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução de obras 

e serviços a cargo dos profissionais das áreas de arquitetura e urbanismo, engenharia, 

necessários para a edificação, reforma, ampliação de unidades habitacionais e também a 

urbanização e a regularização fundiária de assentamentos, e incluindo também o 

acompanhamento da área de serviço social. 

 

A criação de serviços públicos com previsão de novas obrigações aos órgãos 

municipais é atividade nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, de 

escolha política para a satisfação das necessidades essenciais coletivas, vinculadas aos 

Direitos Fundamentais. Assim, privativa do Poder Executivo. 

 

Sem dúvidas, portanto, que o Poder Legislativo usurpou a competência do Chefe do 

Poder Executivo, ao disciplinar e impor normatização referente à organização e 

funcionamento da administração pública, mais especificamente na área habitacional, 

violando, nesse agir, a separação, independência e harmonia entre os Poderes. 

 

Oportuno observar, por fim, que a adoção das providências descritas na propositura, 

certamente traria despesas para o erário.  

 

Ocorre que a geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, 

conforme determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada 

da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 

e nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

pressupostos que não foram observados. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a 

possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os 

efeitos legais esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


